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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2017 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Ata de Registro de Preços nº 043/2017 
Pregão Presencial nº 039/2017 
MUNICIPIO DE PORTO AMAZONAS  
 
1 Pelo presente instrumento, neste município de Porto Amazonas, Estado do Paraná, 
comparecem as partes justas e contratadas, a saber: de um lado o Município de Porto 
Amazonas, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
76.179.837/0001-01, com sede na Rua Guilherme Schiffer, nº 67, em Porto Amazonas, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, SR. ANTONIO 
ALTAIR POLATO, brasileiro, casado, RG nº 1978359 SSP/PR, CPF nº 372.348.119-15, 
residente e domiciliado nesta cidade e de outro lado na qualidade de contratada, a 
empresa BARH ESPOSITO & CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.766.880/0001-
50, com sede à Rua XV de Novembro, n° 453, Centro, Porto Amazonas, Estado do 
Paraná, CEP: 84.140-000, representada por sua sócia administradora ROSIVEL BAHR 
ESPOSITO DA ROCHA, brasileira, casada, empresária, portadora do RG 2.096.949 
SSP/PR e CPF 563.940.989-49, para assinarem presente Ata, nos termos dos Decretos 
Municipais nº 019/2009 e 037/2010 e do Edital do Pregão Presencial nº 039/2017 - 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS que tem como objeto o Registro de preços para 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento, de forma fracionada, de produtos 
e materiais de limpeza e higiene, embalagens e utensílios domésticos, com entrega no 
Município de Porto Amazonas, pelo período de 12 (doze) meses, conforme os itens, 
quantidades, condições e especificações abaixo: 
 
2. TABELA COM A RELAÇÃO DE ITEM(ENS)VENCIDO(OS) 
 

Item Produto/Serviço UN. Quant Unit. Total 

1 7999   água sanitária frasco C/ 2 L UN 1.800,00 2,79 5.022,00 

7 1698   Amaciante p/ roupas 5 litros 1ª qualidade GL 60,00 8,15 489,00 

19 5512   Copo plástico descartável 400 ml - (50 unid) PCT 100,00 4,99 499,00 

25 8008   desodorizador sanitário UN 550,00 0,73 401,50 

28 1739   Detergente p/ louça neutro pronto-uso (500 ml FRS 1.850,00 1,20 2.220,00 

31 6321   EMBALAGEM P/ CACHORRO QUENTE (100 UNID) UN 100,00 1,60 160,00 

32 6322   EMBALAGEM P/ PIPOCA (50 UNID) UN 100,00 1,45 145,00 

35 1745   Escova p/ mão e unhas UN 20,00 2,47 49,40 

41 6323   FILTRO DE PAPEL PARA CAFE Nº103 COM 30 UNID UN 270,00 2,38 642,60 

50 1772   Isqueiro a gás UN 55,00 3,38 185,90 

51 1821   Limpa pisos removedor 500 ml LT 280,00 3,30 924,00 

62 6355   Lixeira de Aço Telada 11L UN 10,00 23,90 239,00 

81 403   Pá para lixo cabo longo UN 40,00 3,30 132,00 

86 1805   Papel Alumínio 45 cm x 7,5 m RL 80,00 3,19 255,20 

102 1826   Sabão de côco em pedra 200 gr UN 60,00 1,20 72,00 
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104 1828   Sabão em pó (5 kg) PCT 100,00 14,99 1.499,00 

112 7986   saco plástico 35x45 picotada 5kg c/ 500 un bo RL 25,00 17,90 447,50 

113 7987   saco plástico 40x60 picotada 8kg c/400 un bob RL 20,00 19,00 380,00 

        TOTAL 13.763,10 

 
Obs: Deverão ser seguidas as especificações contidas no Termo de Referência do 
Pregão Presencial nº 039/2017 para fornecimento dos materiais e produtos.  
 
3 DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO  
 
3.1 A Administração poderá reduzir ou ampliar as quantidades para atender ao interesse 
público de acordo com os limites estabelecidos na Lei Federal n° 8.666/93. 
 
3.2 Os produtos objeto desta Licitação não serão adquiridos de uma única vez e sim 
de forma fracionada e nas quantidades solicitadas conforme a necessidade do 
Departamento Municipal de Admionistração de Porto Amazonas, sendo que poderão ser 
realizados vários pedidos durante a vigência da contratação. 
 
3.3 Os materiais deveram ser entregues na sede do Departamento Municipal 
Requisitante, no endereço descrito da requisição de compra. 
 
3.4 O fornecimento será efetuado em remessas a serem solicitadas conforme as 
necessidades e deverá ser entregue num prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, após a 
solicitação realizada pelo departamento requisitante. 
 
4 DOS RECEBIMENTOS DOS PEDIDOS  

 
4.1 Os produtos deverão ser entregues nos locais especificados nas requisições de 
compras, no horário das 09h00min às 11h00min e dás 13h30min às 16h00min, sem 
qualquer ônus a Administração, nas quantidades solicitadas. Em caso da(s) empresa(s) 
vencedora(s) não entregar(em) os produtos no prazo previsto, será(ão) o(s) contrato(s) 
rescindido(s) e a(s) empresa(s) sofrerá(ao) as punições previstas na lei 8.666/93 e Código 
Penal. 
 
5 Os preços registrados na presente ata, e que na totalidade importam em R$ 13.763,10 
(treze mil setecentos e sessenta e três reais e dez centavos), são válidos por 12 
(doze) meses, passando a vigorar dia 03/10/2017, tendo, por conseguinte, o termo final 
de vigência o dia 03/10/2018.  
 
6 As obrigações da Contratada e do Município, sanções e demais cláusulas, termos e 
condições aplicáveis às contratações decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, 
constam do Edital do Pregão Presencial n° 039/2017 - SRP, cuja observância e 
aplicabilidade se darão independentemente de transcrição na presente ata.  
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7 Nada mais, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços que, depois de lida e aceita 
pelas partes, segue assinada em duas vias de igual teor e forma, para que produza os 
seus efeitos de direito. Porto Amazonas, 02/10/2017.  
 

Antonio Altair Polato 
PREFEITO MUNICIPAL 

Rosivel Bahr Esposito da 
RochaCONTRATADA 

 


